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A igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no mercado de trabalho é um princípio que se requer 
imperativo e universal nas modernas democracias ocidentais, dentro das quais Portugal se revê.  
 
As dimensões trabalho, emprego e formação profissional são fundamentais para a análise do mercado de 
trabalho em Portugal, da sua própria regulação e fiscalização, bem como dos meios e mecanismos disponíveis 
para promover a integração de trabalhadores e trabalhadoras no mundo laboral. 
 
Neste sentido, tendo consciência do trabalho e das medidas que têm vindo a ser executadas e concretizadas 
no nosso país, em particular desde o 25 de abril de 1974, com vista ao desenvolvimento da igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no mercado de trabalho, importa a contínua e aturada análise, com 
caráter anual, no que respeita à evolução do seu contexto e das suas diferentes vertentes, no âmbito do 
trabalho, emprego e formação profissional. 
 
Com efeito, é seguindo esta linha de orientação que se apresenta o relatório sobre o progresso da igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação profissional ς 2016, no 
respeito e cumprimento pelo estipulado na Lei n.º 10/2001, de 21 de maio, designadamente, em termos de: 
 

¶ Situação dos homens e das mulheres perante a atividade profissional, o emprego, o desemprego, o 
salário, a remuneração e o ganho, e a respetiva integração em medidas ativas de emprego; 

¶ Indicadores e medidas de conciliação entre a atividade profissional e a vida familiar e pessoal; 

¶ Estruturas de representação de trabalhadores e trabalhadoras: associações sindicais, representantes dos 
trabalhadores e das trabalhadoras para a segurança e saúde no trabalho e comissões de trabalhadores e 
trabalhadoras; 

¶ Acidentes de trabalho; 

¶ Recursos humanos e materiais envolvidos na promoção da igualdade entre homens e mulheres no 
trabalho, no emprego e na formação profissional, envolvendo organismos públicos como a Comissão para 
a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE); a Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT); a 
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) e o Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, IP (IEFP, IP); 

¶ Controlo e garantia da legalidade e do cumprimento da legislação, bem como da sua ação inspetiva, no 
domínio da promoção da igualdade entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação 
profissional. 

 
No âmbito do contexto descrito, os dados constantes no presente relatório refletem as diversas medidas e 
ações desenvolvidas pelos organismos referidos, com vista à promoção da igualdade e da prevenção e 
combate à discriminação no trabalho, no emprego e na formação profissional, no domínio das suas 
atribuições.  
 
Com o objetivo de melhorar os conteúdos e organização do relatório, a CITE convidou as entidades que 
habitualmente contribuem para o mesmo e outras cuja colaboração pudesse constituir importante recurso, 
para uma reunião no dia 10 de fevereiro de 2017. Participaram na referida reunião, para além da CITE, a ACT; 
a CIG; o IEFP, I.P. a Agência Nacional para a Qualificação e Ensino Profissional (ANQEP); o Centro de Relações 
Laborais (CRL); a Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT); o Gabinete de Estratégia e 
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Planeamento (GEP); o Instituto Nacional de Estatística, I.P. (INE). Contribuíram ainda para o presente relatório 
o Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (POISE) e o Instituto de Informática, I.P. (II, I.P.) 
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Ƴŀƛƻ 
 
Desde 2001, a Lei n.º 10/2001, de 21 de maio determina que o Governo tem a incumbência de enviar 
anualmente à Assembleia da República, até ao fim de cada sessão legislativa, um relatório sobre o progresso 
da igualdade entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na formação profissional. 
 
O relatório, a ser apreciado pelo plenário em sessão a realizar com a presença obrigatória do Governo, deve 
conter os indicadores ao nível nacional que incluam os dados imprescindíveis à avaliação do progresso 
registado em matéria de igualdade de oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na 
formação profissional, designadamente e de acordo com o n.º 2 do artigo 1.º da citada Lei, os seguintes: 
 
a)  Os recursos humanos e materiais diretamente envolvidos na observância da legislação da igualdade de 

oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na formação profissional; 
 
b) O número de ações de fiscalização e de inspeção realizadas de que resultaram a apreciação do 

cumprimento da legislação da igualdade de oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, no 
emprego e na formação profissional; 

 
c)  Os critérios observados na escolha das ações de fiscalização e de inspeção referidas na alínea anterior; 
 
d)  O número de queixas apresentadas em matérias relacionadas com a violação da legislação da igualdade de 

oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na formação profissional, sua 
distribuição geográfica e por setor de atividade, assim como as áreas sobre que incidem. 
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Este capítulo procura evidenciar as modificações ocorridas em matéria de legislação na área de igualdade e 
não discriminação entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na formação profissional. O 
aparecimento dos mecanismos nacionais vocacionados para a promoção da igualdade entre mulheres e 
homens, nas diferentes áreas, foi essencial para a implementação das políticas públicas e da legislação neste 
domínio em Portugal.  
 
Ao longo do tempo, verificou-se uma evolução dos direitos das mulheres ao nível do mercado de trabalho, 
através da promoção da igualdade de oportunidades entre mulheres e homens em todos os domínios: na 
escolha da profissão ou de trabalho e nas condições laborais, na proteção do trabalho das mulheres durante 
a gravidez e após o parto e na introdução das licenças de maternidade e de paternidade. 
 
Neste âmbito, foi instituída a nova designação de licença parental que visa o direito das mulheres e dos 
homens ao trabalho e à família de forma equilibrada em termos de género. A conciliação entre a atividade 
profissional e a vida familiar e pessoal ganhou mais importância no mundo laboral, verificando-se uma 
evolução da legislação nacional neste domínio, bem como no que respeita às medidas para eliminação de 
discriminações laborais, designadamente na proteção da parentalidade das mulheres trabalhadoras e dos 
homens trabalhadores, no assédio moral e sexual e no gap salarial. 
 
Apresenta-se de seguida a cronologia, com a súmula dos diplomas legais relativos a 2016 (como forma de 
tornar mais fácil a sua consulta, podendo ser consultado no anexo 1 toda a produção legislativa neste âmbito 
desde 1973 a 2015), que, no ordenamento jurídico português, regularam ou ainda regulam matérias relativas 
à igualdade e não discriminação entre homens e mulheres, designadamente no trabalho, no emprego e na 
formação profissional: 
 

¶ Decreto-Lei n.º 2/2016, de 6 de janeiro, que altera a percentagem da majoração do montante do 
abono de família a atribuir a crianças e jovens inseridos em agregados familiares monoparentais. 

¶ Resolução da Assembleia da República n.º 30/2016, de 15 de fevereiro, que defende a 
regulamentação do direito de acompanhamento da mulher grávida durante todas as fases do trabalho 
de parto. 

¶ Lei n.º 2/2016, de 29 de fevereiro, que elimina as discriminações no acesso à adoção, apadrinhamento 
civil e demais relações jurídicas familiares, procedendo à segunda alteração à Lei n.º 7/2001, de 11 de 
maio, à primeira alteração à Lei n.º 9/2010, de 31 de maio, à vigésima terceira alteração ao Código do 
Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 de junho, e à primeira alteração ao Decreto-
Lei n.º 121/2010, de 27 de outubro. 

¶ Lei n.º 3/2016, de 29 de fevereiro, que revoga as Leis n.ºs 134/2015, de 7 de setembro, relativa ao 
pagamento de taxas moderadoras na interrupção voluntária da gravidez, e 136/2015, de 7 de 
setembro (primeira alteração à Lei n.º 16/2007, de 17 de abril, sobre a exclusão da ilicitude nos casos 
de interrupção voluntária da gravidez). 

¶ Portaria n.º 51/2016, de 24 de março, que fixa as normas regulamentares necessárias à repartição 
dos resultados líquidos da exploração dos jogos sociais atribuídos à Presidência do Conselho de 
Ministros para o ano de 2016 e revoga a Portaria n.º 356/2015, de 14 de outubro. 
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¶ Portaria n.º 118-A/2016, de 29 de abril, que aprova o Regulamento do Regime de Apoio à Promoção 
do Capital Humano. 

¶ Resolução da Assembleia da República n.º 111/2016, de 22 de junho, que recomenda ao Governo 
que adote medidas integradas de incentivo à natalidade e de proteção da parentalidade. 

¶ Decreto-Lei n.º 58/2016, de 29 de agosto, que institui a obrigatoriedade de prestar atendimento 
prioritário às pessoas com deficiência ou incapacidade, pessoas idosas, grávidas e pessoas 
acompanhadas de crianças de colo, para todas as entidades públicas e privadas que prestem 
atendimento presencial ao público. 

¶ Portaria n.º 265/2016, de 13 de outubro, que institui a segunda alteração ao Regulamento Específico 
do Domínio da Inclusão Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de 
março. 

¶ Portaria n.º 339/2016, de 29 de dezembro, que regula a criação do Programa Específico FormAlgarve. 

¶ Decreto Regulamentar n.º 6/2016, de 29 de dezembro, que regulamenta a procriação médica 
assistida. 

 
No gráfico seguinte é possível observar a evolução do número de diplomas legais, na área de igualdade e não 
discriminação entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na formação profissional, ao longo dos 
anos: 
 

Gráfico 1. Evolução dos diplomas legais 1973-2016 

 
Fonte: CITE ς 2016 
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3.1. Atividade  

 
Em 2016, a população ativa (15 e mais anos) foi estimada em 5 178,3 milhares de pessoas, das quais 51,2% 
homens e 48,8% mulheres. Face ao ano anterior, observou-se uma diminuição deste segmento da população 
em 16,9 milhares de pessoas, diminuição mais acentuada para as mulheres (menos 11,9 milhares) do que nos 
homens (menos 4,9 milhares). 
 
A tendência de convergência entre homens e mulheres no que à população ativa diz respeito desacelerou 
ligeiramente em 2016, conforme ilustra o gráfico abaixo.   

 

Gráfico 2. População ativa em Portugal, por sexo, de 2012 a 2016 (mil.) 

 
Fonte: INE,IP, Inquérito ao Emprego - 2016 
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A taxa de atividade1 (15 e mais anos) fixou-se em 58,5% em 2016, sendo de 53,5% para as mulheres e de 64,1% 
para os homens, o que representa uma diferença de 10,6 p.p. (com um aumento de 0,2 p.p. relativamente a 
2015). A taxa de atividade total diminuiu ligeiramente entre 2015 e 2016 (0,1 p.p.). 

 
 

Gráfico 3. Taxa de atividade (15 e mais anos) em Portugal, de 2012 a 2016 (%) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 

Numa análise em termos regionais, houve uma diminuição generalizada da atividade de 2015 para 2016, com 
exceção da Região Autónoma da Madeira (0,6 p.p.), da região de Lisboa (0,2 p.p.) e do Algarve (0,4 p.p.) onde 
se verificou um aumento.   
 
Em relação ao ano anterior, observou-se ainda uma diminuição da diferença entre a taxa de atividade dos 
homens e das mulheres na região Centro (0,1 p.p.), na região de Lisboa (0,3 p.p.), no Algarve (1,2 p.p.) e na 
Região Autónoma dos Açores (1,9 p.p.). As regiões de Lisboa (6,9 p.p.) e do Algarve (6,6 p.p.) são aquelas em 
que a diferença entre a taxa de atividade das mulheres e a dos homens foi menor. Por outro lado, na Região 
Autónoma dos Açores (13,6 p.p.) e na região Norte (12,8 p.p.) verificaram-se as maiores diferenças entre as 
taxas de atividade de homens e mulheres. 
 
 

  

                                                                 
1A taxa de atividade representa a relação entre a população ativa (empregada mais desempregada) com 15 e mais anos e a população 
total com 15 e mais anos. 
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3.2. Emprego 

 
A população empregada (15 e mais anos) em 2016 foi estimada em 4 605,2 milhares de pessoas, das quais 
51,3% homens e 48,7% mulheres, proporções que se mantiveram inalteradas comparativamente a 2015. Em 
termos absolutos, verificou-se um aumento de 27,1 milhares de homens empregados e de 29,4 milhares de 
mulheres. 
 
 

Gráfico 4. População empregada (15 e mais anos) em Portugal, por sexo, 2012-2016 

 
Fonte: INE,IP, Inquérito ao Emprego ς 2016 

 

 
Por sua vez, a taxa de emprego2 (15 a 64 anos) situou-se em 65,2% em 2016 (62,4% para as mulheres e 68,3% 
para os homens), tendo aumentado em relação ao ano anterior (1,3 p.p.). Este acréscimo foi de 1,4 p.p. para 
os homens e de 1,3 p.p. para as mulheres, o que resultou num ligeiro aumento do diferencial entre os sexos, 
de 5,8 p.p. em 2015 para 5,9 p.p. em 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                 
2 A taxa de emprego é igual ao rácio da população empregada/população total na respetiva categoria. 
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Gráfico 5. Taxa de emprego (15 a 64 anos) em Portugal, por sexo, 2012-2016 (%) 

 

Fonte: INE,IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
No âmbito da Estratégia Europa 2020, o grupo etário para o acompanhamento da meta da taxa de emprego é 
o grupo de 20 a 64 anos. Entre 2012 e 2016, a taxa de emprego para Portugal para este grupo etário cresceu 
4,3 p.p. (com um crescimento de 1,5 p.p. entre 2015 e 2016), sem alteração do diferencial entre as taxas de 
emprego dos homens e das mulheres ao longo do período (6,8 p.p.) - entre 2015 e 2016, porém, esta diferença 
registou um aumento de 0,1 p.p.. 
 
Em 2016, a taxa de emprego3 em Portugal (70,6%) continuou abaixo da observada para a média da UE28 
(71,1%), não obstante ter diminuído a diferença de 1 p.p. para 0,5 p.p.. Entre 2015 e 2016, a taxa de emprego 
feminina e masculina cresceu na UE28 (1 p.p. para ambos os sexos), tendo em Portugal o crescimento sido de 
1,6 p.p. para os homens e 1,5 p.p. as mulheres, como se pode verificar no quadro abaixo.  
 

Tabela 1. Taxa de emprego, por sexo, na UE28 e em Portugal, 2012-2016 (%) 

 
UE28 Portugal 

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres 

2012 68,4 74,6 62,4 66,3 69,8 63,0 

2013 68,4 74,3 62,6 65,4 68,7 62,3 

2014 69,2 75,0 63,5 67,6 71,3 64,2 

2015 70,1 75,9 64,3 69,1 72,6 65,9 

2016 71,1 76,9 65,3 70,6 74,2 67,4 

Var. 2012-2016 (p.p.) 2,7 2,3 2,9 4,3 4,4 4,4 

Var. 2015-2016 (p.p.) 1,0 1,0 1,0 1,5 1,6 1,5 

 
Fonte: Eurostat - 2016 

                                                                 
3 Dos 20 aos 64 anos, grupo etário de referência para a meta de emprego da Estratégia Europa 2020. 
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A taxa de emprego, em 2016, cresceu em todos os grupos etários, com exceção do grupo com 65 e mais anos, 
onde diminuiu tanto nos homens como nas mulheres. O acréscimo nas taxas de emprego, entre 2015 e 2016, 
revelou-se mais significativo para os homens do que para as mulheres. No entanto, no grupo etário dos 25 aos 
54 anos, o mais significativo em termos de dimensão e amplitude, a taxa de emprego cresceu mais para as 
mulheres (+1,5 p.p.) do que para os homens (+1,2 p.p.). O grupo etário dos 55 aos 64 anos é aquele onde se 
verifica uma maior diferença entre as taxas de emprego de homens e mulheres (12,2 p.p.), sendo que a menor 
diferença ocorre no grupo etário dos 15 aos 24 anos (3,2 p.p.).   

 

Gráfico 6. Taxa de emprego em Portugal, por grupo e etário sexo, 2012-2016 (%) 

 
 
 

Fonte: INE,IP, Inquérito ao Emprego - 2016 
 

A taxa de emprego para o grupo etário dos 20 aos 64 anos, em 2016, cresceu em todas as regiões (NUT II) de 
Portugal, com a exceção da região Centro, onde se verificou uma diminuição de 0,2 p.p. (nos homens, a taxa 
não sofreu variação, enquanto que para as mulheres houve uma diminuição de 0,3 p.p.). Verificou-se um 
aumento mais significativo nas regiões do Algarve (2,5 p.p.) e na Região Autónoma da Madeira (1,7 p.p.). A 
taxa de emprego dos homens manteve-se acima da das mulheres em todas as regiões, com a menor diferença 
entre ambas nas regiões do Algarve (5,8 p.p.) e de Lisboa (6,3 p.p.), sendo a região Norte a que apresentou 
uma maior diferença entre as taxas de emprego (13 p.p.). Face à diferença observada para a média nacional 
(10,2 p.p.), as regiões do Norte, Centro e Alentejo encontram-se acima desta média. Com a exceção das regiões 
de Lisboa, Algarve e da Região Autónoma dos Açores, em todas as regiões a taxa de emprego subiu mais para 
os homens do que para as mulheres. 
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Gráfico 7. Taxa de emprego (20 e mais anos) por regiões e sexo, 2012-2016 (%) 

 
Fonte: INE,IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
Uma grande parte da população empregada com 15 e mais anos continua a ter habilitações escolares até ao 
3.º ciclo do ensino básico (48,4%), sendo esta situação mais relevante para os homens (54,1%) do que para as 
mulheres (42,3%). No entanto, o peso relativo da população empregada com este nível habilitacional diminuiu 
em relação a 2015 (-1,8 p.p.), quer para os homens (-1,9 p.p.) quer para as mulheres (-1,7 p.p.). A proporção 
de homens empregados com habilitações ao nível do ensino secundário e pós-secundário (25,7%) continua a 
ser superior à de mulheres (25,6%). Já a percentagem da população empregada com o ensino superior 
manteve-se mais elevada para as mulheres do que para os homens (32,1% e 20,2%, respetivamente), sendo a 
maior diferença observada neste grupo de escolaridade (11,9 p.p.). A proporção de população empregada do 
sexo feminino com o ensino superior manteve a tendência dos últimos anos, crescendo a maior ritmo do que 
a dos homens: no espaço de dois anos, entre 2014 e 2016, a proporção de mulheres empregadas com ensino 
superior aumentou 2,2 p.p. (de 29,9% para 32,1%), enquanto a proporção de homens empregados com igual 
qualificação aumentou 1,9 p.p. no mesmo período (de 18,3% para 20,2%)4. 
 
Em termos globais, observou-se uma melhoria do nível de escolaridade da população empregada em ambos 
os sexos, em relação ao ano anterior, sendo que no nível superior de escolaridade a população feminina 
aumentou 32.9 milhares enquanto a masculina aumentou 29.6 milhares ς a maior disparidade de género 
ocorreu neste nível de escolaridade. Com efeito, em 2016, 60,2% da população empregada com 15 e mais 
anos e com o ensino superior é do sexo feminino (ver gráfico infra). 
 

                                                                 

4 Com aumentos de 1,1 p.p. de 2015 para 2016 e de 2014 para 2015, no caso das mulheres, e de 1,0 p.p. e 0,8 p.p. nos 

mesmos períodos, no caso dos homens. 
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Gráfico 8. População total empregada com 15 e mais anos segundo as habilitações, por sexo, 2012 -2016 (mil.) 

 
Fonte: INE,IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
Segundo a informação dos Quadros de Pessoal de 2015 (GEP/MTSSS), apesar de as mulheres deterem os níveis 
de habilitação escolar mais elevados, são as categorias profissionais que correspondem a um nível de 
qualificação mais baixo as que apresentavam uma taxa de feminização mais elevada.  
 
Segundo esta fonte, em 2015, a taxa de feminização dos trabalhadores por conta de outrem (TCO) segundo 
os níveis de qualificação mostrava uma predominância das mulheres nos profissionais semiqualificados e nos 
profissionais não qualificados (ambos com 57,1%), nos profissionais altamente qualificados (50,6%) e nos 
praticantes e aprendizes (50,3%). Os homens predominavam nos restantes níveis de qualificação.  
 
Comparando com o ano anterior (2014), a taxa de feminização global aumentou 0,3 p.p., passando de 48,0% 
para 48,3%. Verificou-se também uma diminuição da taxa de feminização ao nível de praticantes e aprendizes 
(0,6 p.p.). Os aumentos mais expressivos da taxa de feminização foram observados ao nível dos quadros 
superiores e profissionais semiqualificados (0,7 p.p.), seguidos pelos quadros médios, pelos encarregados, 
mestres e chefe equipa e ainda pelos profissionais altamente qualificados, todos com um aumento de 0,6 p.p.. 
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Gráfico 9. Taxa de feminização dos trabalhadores por conta de outrem, por nível de qualificação, 2014-2015 (%) 

 
 

Fonte: GEP/MTSSS, Quadros de Pessoal, 2015 

 
 
De acordo com as estimativas do Inquérito ao Emprego de 2016, produzido pelo Instituto Nacional de 
Estatística, IP, as diferenças entre homens e mulheres no mercado de trabalho português são igualmente 
visíveis ao nível das profissões e das diferentes atividades económicas.  
 
Em 2016, e de acordo com a metodologia de classificação das profissões utilizada pelo CEDEFOP em função 
das qualificações que serão exigidas para o seu exercício5, cerca de 37,6% das mulheres empregadas exerceu 
άǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ŀƭǘŀƳŜƴǘŜ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴńƻ Ƴŀƴǳŀƛǎέ όорΣп҈ ŘŜ homens), mais 0,9 p.p. do que o observado no ano 
anterior, seguindo-se o ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ άǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴńƻ Ƴŀƴǳŀƛǎέ όооΣо҈ύΣ com uma subida de 0,6 
ǇΦǇΦ ŜƳ ǊŜƭŀœńƻ ŀ нлмрΦ ! ǇƻǇǳƭŀœńƻ ŜƳǇǊŜƎŀŘŀ ƳŀǎŎǳƭƛƴŀ ŜǎǘŀǾŀ ƳŀƛƻǊƛǘŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ƻŎǳǇŀŘŀ ŜƳ άǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ 
ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀǎ Ƴŀƴǳŀƛǎέ όплΣф ǇΦǇΦύΣ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ǉǳŜ ƻŎǳǇƻǳ моΣф҈ Řŀǎ ƳǳƭƘŜǊŜǎΦ !ǎ άǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ŜƭŜƳŜƴǘŀǊŜǎέ όƴńƻ 
qualificadas) ocuparam 15,2% das mulheres e 6,4% dos homens. 
 
Entre 2015 e 2016, seguindo a tendência dos anos anteriores, o crescimento do emprego nas profissões 
altamente qualificadas entre 2015 e 2016 foi mais significativo para as mulheres (+4,3%) do que para os 
homens (+2,2%), tendo a proporção de mulheres empregadas nestas profissões aumentado de 36,8% para 
37,6% (no caso dos, o aumento foi de 34,8% para 35,4%). É nas profissões altamente qualificadas (grupos 1, 2 
e 3) que se verifica que a proporção de mulheres é consistentemente superior à dos homens.  

                                                                 
5 Em termos de classificação dos grupos profissionais, o CEDEFOP (Centro Europeu para o Desenvolvimento da Formação Profissional) 
ŀƎǊŜƎŀ ƻǎ ƎǊǳǇƻǎ ŘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ Řŀǎ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœƿŜǎ ǉǳŜ ǎŜǊńƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǎŜǳ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻΣ ŘƛǎǘƛƴƎǳƛƴŘƻ ŀǎ άǇǊƻŦƛssões 
alǘŀƳŜƴǘŜ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴńƻ Ƴŀƴǳŀƛǎέ όƎǊǳǇƻǎ мΣ н Ŝ оύΣ ŀǎ άǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴńƻ Ƴŀƴǳŀƛǎέ όƎǊǳǇƻǎ п Ŝ рύΣ ŀǎ άǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ 
ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀǎ Ƴŀƴǳŀƛǎέ όƎǊǳǇƻǎ сΣ тΣ Ŝ уύ Ŝ ŀǎ άǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ŜƭŜƳŜƴǘŀǊŜǎέ όƎǊǳǇƻ фύΦ ; ŜȄŎƭǳƝŘƻ ŘŜǎǘŜ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ƻ ƎǊǳǇƻ Řŀǎ άŦƻǊças 
arƳŀŘŀǎέ όƎǊǳǇƻ лύΦ h /959Cht Ş ǳƳŀ ŀƎşƴŎƛŀ ŜǳǊƻǇŜƛŀ ŎǊƛŀŘŀ ŜƳ мфтрΣ ǇŜƭŀ ¦ƴƛńƻ 9ǳǊƻǇŜƛŀΣ ǘŜƴŘƻ ŜƳ Ǿƛǎǘŀ ŀƧǳŘŀǊ ŀ ǇǊƻƳƻǾŜǊ Ŝ ŀ 
desenvolver a educação e a formação profissional na UE. 
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Gráfico 10. População empregada, por nível de qualificação das profissões, segundo o sexo, 2013-2016 (%) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
Entre 2015 e 2016, a população feminina empregada nos grupos profissionais de menor qualificação diminuiu 
de modo transversal, em particular no grupo dos άŀƎǊƛŎǳƭǘƻǊŜǎ Ŝ ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘƻǎ Řŀ ŀƎǊƛŎǳƭǘǳǊŀΣ Řŀ 
ǇŜǎŎŀ Ŝ Řŀ ŦƭƻǊŜǎǘŀέ ό-13 mil pessoas) ς grupo em que a população masculina diminuiu de forma igualmente 
significativa (-18 mil pessoas) ς Ŝ ƴƻ ƎǊǳǇƻ Řƻǎ άtrŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ ƴńƻ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘƻǎέ ό-9,3 mil pessoas), 
acompanhando a tendência de anos anteriores.  
 
Ao mesmo tempo, a ǇƻǇǳƭŀœńƻ ŦŜƳƛƴƛƴŀ ŀǳƳŜƴǘƻǳ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ƴƻ ƎǊǳǇƻ άrepresentantes do poder 
legislativo e órgãos executivos, dirigentes, dirŜǘƻǊŜǎ Ŝ ƎŜǎǘƻǊŜǎ ŜȄŜŎǳǘƛǾƻǎέ ό+11,1 mil pessoas), ao contrário 
da população masculina, que diminuiu em 6,7 mil pessoas. Contudo, pese embora o aumento do número de 
mulheres no exercício de cargos de direção e de chefia ou de alta responsabilidade, continua a existir uma 
assinalável assimetria entre mulheres e homens neste grupo profissional, sendo que os homens representam 
64,2% do emprego e as mulheres 35,8%.  
 
Por outro lado, a população feminina empregada no grupo dos άǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘƻǎ da indústria, 
construção e artíficesέ diminuiu ligeiramente (-0,4 mil pessoas), enquanto a população masculina neste setor 
cresceu 16,6 mil pessoas. Assinala-ǎŜ ŀƛƴŘŀ ƻ ƳŀƛƻǊ ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ ƘƻƳŜƴǎ ƴƻ ƎǊǳǇƻ άtécnicos e profissionais de 
ƴƝǾŜƭ ƛƴǘŜǊƳŞŘƛƻέ ό+19,7 mil pessoas), sendo que o número de mulheres neste grupo cresceu mas de forma 
menos significativa (+11,4 mil pessoas).  
 
bƻ ƎǊǳǇƻ άpŜǎǎƻŀƭ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻέΣ o emprego feminino aumentou 6,4 mil pessoas enquanto o masculino 
diminuiu 2,2 mil pessoas e no ƎǊǳǇƻ άespecialistas em atividades intelectuais e cientíŦƛŎŀǎέ ǊŜƎƛǎǘƻǳ-se um 
aumento quer nas mulheres quer nos homens (+7,8 mil pessoas e +11,4 mil pessoas, respetivamente). 
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Gráfico 11. Variação do emprego nos grandes grupos profissionais, por sexo, entre 2015 e 2016 (mil.) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 

Tabela 2Φ tƻǇǳƭŀœńƻ ŜƳǇǊŜƎŀŘŀ ƴƻ ƎǊǳǇƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ άwŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜǎ Řƻ ǇƻŘŜǊ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻ Ŝ ŘŜ ƽǊƎńƻǎ ŜȄŜŎǳǘƛǾƻǎΦ 

5ƛǊƛƎŜƴǘŜǎΣ ŘƛǊŜǘƻǊŜǎκŀǎ Ŝ ƎŜǎǘƻǊŜǎκŀǎ ŜȄŜŎǳǘƛǾƻǎκŀǎέΣ ŜƴǘǊŜ нлмн Ŝ нлмс ό҈ύ 

Representantes do poder 
legislativo e de órgãos 
executivos. Dirigentes, 
diretores/as e gestores/as 
executivos/as 

2012 2013 2014 2015 2016 

 
Milhares 

 
Peso (%) 

 
Milhares 

 
Peso (%) 

 
Milhares 

 
Peso (%) 

 
Milhares 

 
Peso (%) 

 
Milhares 

 
Peso (%) 

Total 292,8 100,0 310,3 100,0 326,1 100,0 296,3 100,0 300,7 100,0 

          Homens 189,9 64,9 205,5 66,3 211,5 64,9 199,6 67,4 192,9 64,2 

         Mulheres 103,0 35,1 104,7 33,7 114,6 35,1 96,7 32,6 107,8 35,8 

 

Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
A segregação do mercado de trabalho em função do género torna-se mais evidente na análise do emprego 
segundo a atividade económica. Em 2016, as atividades mais feminizadas continuaram a ser, tal como em 
2015, as άatividades das famílias empregadoras de pessoal domésticoέΣ ǇŜǎŜ ŜƳōƻǊŀ ŀ ŘƛƳƛƴǳƛœńƻ Řƻ ƴǵƳŜǊƻ 
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de mulheres neste setor de atividade e o facto de o INE, IP não ter facultado o número de homens6; as 
άatividades de saúde humana e apoio socialέ όунΣп҈Σ com uma diminuição de 1,1 p.p. relativamente a 2015); 
a άeducaçãoέ όтсΣт҈Σ com ligeiro aumento relativamente a 2015) e; as άoutras atividades de serviçosέ όтнΣм҈Σ 
com uma diminuição de 2,3 p.p.). Em contrapartida, verifica-se uma diminuição significativa da representação 
ŦŜƳƛƴƛƴŀ ƴƻ ǎŜǘƻǊ άatividades imobiliáriasέ όŘŜ слΣс҈ ŜƳ нлмр ǇŀǊŀ рсΣм҈ ŜƳ нлмсύ Ŝ Ŏƻƴǘƛƴǳŀ ƻ ŎǊŜǎŎƛƳŜƴǘƻ 
Řŀ ǇƻǇǳƭŀœńƻ ŦŜƳƛƴƛƴŀ ƴƻ ǎŜǘƻǊ άatividades de consultoria, científica, técnica e similaresέ όŘŜ рпΣо҈ ŜƳ нлмр 
para 56,4% em 2016), o que é condizente com o aumento da escolaridade entre as mulheres.  
 
tƻǊ ǎŜǳ ǘǳǊƴƻΣ ŀ ǇǊŜŘƻƳƛƴŃƴŎƛŀ Řƻǎ ƘƻƳŜƴǎ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜǳ Ƴŀƛǎ ǊŜƭŜǾŀƴǘŜ ƴŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ άconstruçãoέ 
όфоΣо҈Σ ǾŀƭƻǊ ƛŘşƴǘƛŎƻ ŀƻ ŘŜ нлмрύΤ ƴŀǎ άindústrias extrativasέ όƴŜǎǘŜ ǎŜǘƻǊ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ƻ Lb9, IP. não facultou 
o número de mulheres7, mas o número de homens permaneceu idêntico a 2015); de "transportes e 
armazenagem" (79,6%, com uma diminuição de 0,7 p.p. em relação a 2015); de άcaptação, tratamento e 
distribuição de água, saneamento, gestão de resíduos e despoluiçãoέ όтфΣф҈Σ ǾŀƭƻǊ ǎŜƳ ǾŀǊƛŀœńƻ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾŀ 
ǊŜƭŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ŀ нлмрύΣ Ŝ Řŀ άeletricidade, gás, vapor, água quente e fria e ar frioέ όсуΣо҈Σ com uma diminuição 
pouco significativa em relação a 2015).  
 
 

Gráfico 12. Variação do emprego por setor de atividade e por sexo, entre 2015 e 2016 (mil.) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

                                                                 

6 A população, homens, na atividade T (Atividades das famílias empregadoras de pessoal doméstico) apresenta, segundo o INE, IP.: 

ά±ŀƭƻǊ ŎƻƳ ŜǊǊƻ ŘŜ ŀƳƻǎǘǊŀƎŜƳ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ нл҈Σ ǇŜƭƻ ǉǳŜ ƴńƻ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ŘƛǾǳƭƎŀŘƻέΣ ǇŜƭƻ ǉǳŜ ƴńƻ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŀƴŀƭƛǎŀǊ ŀ 

variação relativamente a 2015. 

7 A população, mulheres, na atividade B (Indústria extrativa) apresenta, segundo o INE, IP.Υ ά±ŀƭƻǊ ŎƻƳ ŜǊǊƻ ŘŜ ŀƳƻǎǘǊŀƎŜƳ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ 

ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ нл҈Σ ǇŜƭƻ ǉǳŜ ƴńƻ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ŘƛǾǳƭƎŀŘƻέΣ ǇŜƭƻ ǉǳŜ ƴńƻ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŀƴŀƭƛǎŀǊ ŀ ǾŀǊƛŀœńƻ ǊŜƭativamente a 2015. 
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De acordo com o Inquérito ao Emprego, as pessoas que trabalham por conta de outrem (TCO) representaram, 
em 2016, 82,2% da população empregada, o que perfaz um aumento de 0,6 p.p. relativamente a 2015, 
continuando a percentagem de mulheres empregadas por conta de outrem (86,6%) superior à dos homens 
(78%).  
 
De 2015 para 2016, a proporção de mulheres TCO (inclui contratos sem termo, contratos a termo e outros 
tipos de contrato8) aumentou cerca de 2 p.p., o que compara com um aumento de 2,2 p.p. no caso dos 
homens. No que se refere ao tipo de contrato de trabalho, verifica-se que 77,5% dos homens e 77,9% das 
mulheres têm contratos de carácter permanente (sem termo). Em 2016, a percentagem de trabalhadores e 
trabalhadoras por conta de outrem com contratos não permanentes (a termo e outros) manteve-se idêntica 
à observada em 2015, sem alteração no caso dos homens (22,5%) e com um ligeiro acréscimo (0,6 p.p.) no 
caso das mulheres (22,1%).  
 

Gráfico 13. Trabalhadores/as por conta de outrem segundo o tipo de contrato de trabalho, por sexo, entre 2012 e 

2016 (em % do total TCO) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
A percentagem de trabalhadores e trabalhadoras por conta própria, em 2016, foi de 17,1% (com uma 
diminuição de 0,9 p.p. em relação a 2015), sendo que, destes, 27,8% tinham pessoal ao serviço (um aumento 
de 1 p.p. face a 2015). O trabalho por conta própria é menos frequente para o sexo feminino (12,7%, com um 
decréscimo de 0,6 p.p. face ao ano anterior) do que para o sexo masculino (21,3%, com um decréscimo de 1 
p.p. face ao ano anterior), sendo que 24% das trabalhadoras por conta própria tinham pessoal ao serviço (mais 
1,8 p.p. do que em 2015), abaixo dos 30% registados no caso dos trabalhadores por conta própria do sexo 
masculino.  
 

                                                                 
8 Designadamente contratos de prestação de serviços, de acordo com a tipologia utilizada pela Organização Internacional 

do Trabalho (OIT). 
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Relativamente ao regime de duração do trabalho, em 2016, a maioria da população empregada trabalhou a 
tempo completo (88%, mais 0,5 p.p. do que em 2015), sendo que a percentagem de mulheres a trabalhar a 
tempo completo foi de 86,1%, enquanto a dos homens foi próxima dos 90%. Ambos os sexos registaram o 
mesmo decréscimo relativo no que respeita ao peso do trabalho a tempo parcial (0,5 p.p.). 

Gráfico 14. População empregada por regime de duração do trabalho, por sexo, de 2012 a 2016 (%) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
Em resumo: 
 

¶ No ano de 2016, a população empregada foi estimada em 4 605,2 mil pessoas, tendo aumentado 1,2% 
em relação ao ano anterior (mais 56,5 milhares de pessoas, das quais 29,4 milhares são mulheres); 

¶ A taxa de emprego (15 e mais anos) situou-se em 52%, tendo aumentado 0,7 p.p. em relação a 2015, 
fixando-se nos 51,3% para os homens e nos 48,7% para as mulheres; 

¶ Para a variação anual da população empregada contribuíram, principalmente, os acréscimos do 
emprego nos seguintes segmentos populacionais: mulheres (29,4 mil; 1,3%); pessoas dos 45 aos 64 
anos (57,9 mil; 3,2%); pessoas com nível de escolaridade completo correspondente ao ensino superior 
(62,5 mil; 5,5%); empregados/as no setor dos serviços (60,0 mil; 1,9%); trabalhadores/as por conta de 
outrem (76,6 mil; 2,1%); e empregados/as a tempo completo (73,5 mil; 1,8%). 

 
 
 

3.3. Desemprego 

 
A população desempregada, em 2016, foi estimada em 573 mil pessoas, o que representa uma diminuição de 
11,4% em relação a 2015, no correspondente a menos 73,5 mil pessoas. Este decréscimo foi mais acentuado 
para as mulheres (menos 41,5 mil) do que para os homens (menos 32 mil). 
 
A taxa de desemprego desceu assim de 12,4% (2015) para 11,1% (2016), sendo de 11,0% para os homens e de 
11,2% para as mulheres. O decréscimo global da taxa de desemprego em 2016 (1,3 p.p.) teve reflexos em 
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ambos os sexos, sendo mais acentuado na taxa das mulheres (menos 1,5 p.p.) do que na dos homens (menos 
1,2 p.p.).  
 

Gráfico 15. Taxa de desemprego, por sexo nos trimestres, de 2012 a 2016 (%) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
Em 2016, a taxa de desemprego diminuiu em todas as regiões e para ambos os sexos. O maior decréscimo 
registou-se na região do Algarve (menos 3,3 p.p., com uma diminuição de 3,3 p.p. para os homens e de 3,4 
p.p. para as mulheres). Destaca-se ainda o facto de a taxa de desemprego ter diminuído mais 
significativamente nas mulheres do que nos homens em todas as regiões, com a exceção dos Açores e da 
região Centro. 
 
Em termos regionais, a taxa de desemprego das mulheres foi menor do que a dos homens na região de Lisboa 
(1,4 p.p.), no Algarve (1,6 p.p.), na Região Autónoma da Madeira (2,0 p.p.) e na Região Autónoma dos Açores 
(2,4 p.p.), sendo mais elevada nas restantes regiões, em particular no Alentejo (mais 2,1 p.p.). Nas regiões 
Norte e Centro a diferença foi de 1,0 p.p. e 1,1 p.p., respetivamente 
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Gráfico 16. Taxa de desemprego regional por sexo e região, de 2012 a 2016 (%) 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 
O desemprego em 2016 diminuiu em todas as faixas etárias e para ambos os sexos, sendo que o decréscimo 
mais relevante ocorreu na população dos 15 aos 24 anos (4 p.p.).  
 
O desemprego dos jovens (15 aos 24 anos) diminuiu em 16,3 milhares de pessoas entre 2015 e 2016. Destas, 
12,9 milhares são mulheres (47,7% do total do desemprego jovem, o que correspondente a uma redução de 
4,3 p.p. face ao ano anterior, no qual as mulheres representaram 52% do total do desemprego jovem).  
 
A faixa etária dos 25 aos 54 anos é a mais representativa da população desempregada, representando 66,2% 
da população desempregada. Nesta faixa etária, verificou-se uma diminuição de 47,3 milhares de pessoas 
(menos 23 milhares de mulheres).  
 
O desemprego decresceu em todos os níveis de habilitação, continuando a registar-se uma maior incidência 
de desemprego nos/nas detentores/as de habilitações até ao 3.º ciclo do ensino básico (52,2% do total da 
população desempregada), sendo que as mulheres representam 41,9% do desemprego neste nível de 
escolaridade).  
 
Nas pessoas desempregadas detentoras de habilitações escolares de nível secundário e pós-secundário, 
registou-se uma diminuição, relativamente a 2015, de 18,6 milhares de pessoas, das quais 12,2 milhares eram 
mulheres. As pessoas com este nível de habilitações representam 28,8% da população desempregada, sendo 
que destes 54,1% são mulheres e 45,9% homens, comparativamente com 2015 as variações quer para os 
homens, quer para as mulheres foram pouco significativas. Nos níveis de habilitações de nível superior, 
registou-se um decréscimo de 6,4 milhares de pessoas desempregadas, das quais 5,5 milhares são mulheres 
ς este nível de habilitações representa 19% da população desempregada, 38% são homens e 62% são 
mulheres.  
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Apesar de a diminuição ser mais significativa para as mulheres em todos os níveis de escolaridade, os números 
absolutos de 2016 revelam que a proporção de mulheres desempregadas continua mais elevada: com 54,1% 
de desempregadas com o ensino secundário ou pós-secundário e 62% com ensino superior. Só no nível de 
escolaridade mais baixo é que as mulheres se encontram em menor número, 41,9%.   

Gráfico 17. População desempregada segundo as habilitações escolares, por sexo, de 2012 a 2016 

 
Fonte: INE, IP, Inquérito ao Emprego - 2016 

 

Considerando a duração do desemprego, verifica-se que, em 2016, o peso relativo do desemprego de longa 
duração (DLD)9 no desemprego total (62,1%, diminuição de 1,4 p.p. em relação a 2015) foi mais elevado para 
os homens (64,1%, menos 0,5 p.p. comparativamente com 2015) do que para as mulheres (59,9%, diminuição 
de 1,5 p.p.). Se considerarmos o peso relativo da população desempregada há 25 ou mais meses10 (que 
representa 45,5% do total do desemprego) observa-se que as mulheres representam 47,7% e os homens 
52,3% dos desempregados de muito longa duração.  
 
De acordo com a Informação Mensal do Mercado de Emprego ς dezembro de 2016, do IEFP, IP, estavam 
inscritas como desempregadas nos Serviços de Emprego do Continente e das Regiões Autónomas 482 556 
pessoas, das quais 227 262 homens (46,7% do total) e 259 172 mulheres (53,3% do total).  
 
O desemprego registado em dezembro de 2016 diminuiu 13,1% em comparação com o mês homólogo de 
2015 (diminuição de 14,9% para os homens e de 11,4% para as mulheres).  
 
No mesmo período, estavam inscritas/os nos Serviços de Emprego há um ano ou mais 123.231 mulheres 
(48,3% do total de mulheres desempregadas) e 108.324 homens (47,7% do total de homens desempregados), 
sendo que 29.600 mulheres (11,6%) e 21.360 homens (9,4%) eram desempregados à procura do primeiro 
emprego. Destacam-se ainda os dados relativos à escolaridade, que reforçam os dados apurados a partir do 

                                                                 
9 Situação de desemprego há 12 e mais meses. 
10 Desemprego de muito longa duração. 
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Inquérito ao Emprego do INE, IP: 26,8% das mulheres inscritas como desempregadas nos Serviços de Emprego 
terminaram o ensino secundário (compara com 22,8% dos homens com a mesma escolaridade) e 16,2% das 
mulheres têm habilitações de nível superior (compara com 10,2% dos homens).  
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Tabela 3. Desemprego registado por sexo, 2015-2016 

  

2015 2016 

 
 

var.% 

DEZEMBRO % NOVEMBRO % DEZEMBRO % mês homólogo mês   anterior 

Desemprego registado 555 167  486 434  482 556  -13,1    -0,8    

Homens 267 051 100,0      227 262 100,0      227 209 100,0      -14,9    -0,0    

< 25 anos de idade 32 626 12,2      27 379 12,0      25 808 11,4      -20,9    -5,7    

>= 25 anos de idade 234 425 87,8      199 883 88,0      201 401 88,6      -14,1    +0,8    

< 1 ano de inscrição 144 013 53,9      117 364 51,6      118 885 52,3      -17,4    +1,3    

>= 1 ano de inscrição 123 038 46,1      109 898 48,4      108 324 47,7      -12,0    -1,4    

Primeiro Emprego 25 445 9,5      23 098 10,2      21 360 9,4      -16,1    -7,5    

Novo Emprego 241 606 90,5      204 164 89,8      205 849 90,6      -14,8    +0,8    

Nenhum  Nível de Instrução 16 208 6,1      14 727 6,5      14 584 6,4      -10,0    -1,0    

Básico - 1º Ciclo 62 794 23,5      51 385 22,6      51 488 22,7      -18,0    +0,2    

Básico - 2º Ciclo 49 727 18,6      40 967 18,0      42 025 18,5      -15,5    +2,6    

Básico - 3º Ciclo 52 842 19,8      43 932 19,3      44 254 19,5      -16,3    +0,7    

Secundário 59 746 22,4      52 494 23,1      51 793 22,8      -13,3    -1,3    

Superior 25 734 9,6      23 757 10,5      23 065 10,2      -10,4    -2,9    

  

Mulheres 288 116 100,0      259 172 100,0      255 347 100,0      -11,4    -1,5    

< 25 anos de idade 36 596 12,7      31 547 12,2      29 526 11,6      -19,3    -6,4    

>= 25 anos de idade 251 520 87,3      227 625 87,8      225 821 88,4      -10,2    -0,8    

< 1 ano de inscrição 151 115 52,4      133 988 51,7      132 116 51,7      -12,6    -1,4    

>= 1 ano de inscrição 137 001 47,6      125 184 48,3      123 231 48,3      -10,1    -1,6    

Primeiro Emprego 34 281 11,9      31 350 12,1      29 600 11,6      -13,7    -5,6    

Novo Emprego 253 835 88,1      227 822 87,9      225 747 88,4      -11,1    -0,9    

Nenhum  Nível de Instrução 15 406 5,3      14 947 5,8      14 932 5,8      -3,1    -0,1    

Básico - 1º Ciclo 50 928 17,7      45 606 17,6      45 518 17,8      -10,6    -0,2    

Básico - 2º Ciclo 39 703 13,8      35 454 13,7      35 623 14,0      -10,3    +0,5    

Básico - 3º Ciclo 57 137 19,8      49 802 19,2      49 239 19,3      -13,8    -1,1    

Secundário 76 591 26,6      70 088 27,0      68 546 26,8      -10,5    -2,2    

Superior 48 351 16,8      43 275 16,7      41 489 16,2      -14,2    -4,1    

 
Fonte: IEFP, IP, Informação Mensal do Mercado de Emprego - 2016 
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3.4. Salários, remunerações e ganhos 

 
De acordo com a informação mais recente dos Quadros de Pessoal (GEP/MTSSS), relativa a 2015, sobre as 
remunerações médias mensais da população trabalhadora por conta de outrem (TCO) a tempo completo, a 
diferença salarial entre homens e mulheres11 persistiu, tendo as mulheres auferido cerca de 83,3% da 
remuneração média mensal de base dos homens e cerca de 80% da remuneração média mensal de ganho 
(que contém outras componentes do salário, tais como compensação por trabalho suplementar, prémios e 
outros benefícios, geralmente de caráter discricionário). A remuneração média mensal de base das mulheres 
situou-ǎŜΣ ŀǎǎƛƳΣ ƴƻǎ ϵ унрΣл Ŝ ŀ Řƻǎ ƘƻƳŜƴǎ ƴƻǎ ϵ 990,0. 
 
Entre 2014 e 2015, a diferença da remuneração média mensal de base das mulheres em relação à dos homens 
não sofreu qualquer alteração, tendo a disparidade no ganho médio mensal aumentado, apenas, de forma 
residual (0,1 p.p.). 
    

Gráfico 18. Remuneração média mensal de base e ganho, por sexo, 2007-нлмр όϵύ 

 
Fonte: MTSSS/GEP, Quadros de Pessoal - 2015 

 
Entre 2007 e 2015, o aumento da remuneração média mensal de base Ŧƻƛ ŘŜ ϵ 110,4 para ambos os sexos, 
ŀƛƴŘŀ ǉǳŜ ŀ ŘƛŦŜǊŜƴœŀ ŜƴǘǊŜ ƘƻƳŜƴǎ Ŝ ƳǳƭƘŜǊŜǎ ǘŜƴƘŀ ǎƛŘƻΣ ŜƳ нлмрΣ ŘŜ ϵ мсрΣм όƳŀƛǎ ϵ 0,1 do que em 2007). 
No que respeita à remuneração média mensal ganho, a diferença entre ambos os sexos, em 2015, era de 
ϵ нплΣфΣ ŎƻƳ ƻǎ ƘƻƳŜƴǎ ŎƻƳ ǳƳ ƎŀƴƘƻ ŘŜ ϵ 1 нлтΣу Ŝ ŀǎ ƳǳƭƘŜǊŜǎ ŎƻƳ ϵ 966,9. A diferença verificada entre 
ŀƳōƻǎ ƻǎ ǎŜȄƻǎΣ ŜƴǘǊŜ нллт Ŝ нлмрΣ Ŧƻƛ ŘŜ ϵ 1,9. 
 
Analisando as desigualdades salariais de acordo com os níveis de qualificação, em 2015, tal como nos anos 
precedentes, continuou a verificar-se que a diferença salarial foi menor na base do que no topo da hierarquia 
das qualificações profissionais. Com efeito, aƻ ƴƝǾŜƭ Řƻǎ άǉǳŀŘǊƻǎ ǎǳǇŜǊƛƻǊŜǎέΣ ŀ remuneração média mensal 
de base das mulheres representava 73,6% da remuneração dos homens (menos 0,1 p.p. face a 2014), 
enquanto o ganho representava 72,1% face à média dos homens. Nos níveis de qualificação mais baixos, 

                                                                 
11 A análise é realizada com base nos Quadros de Pessoal, elaborados a partir do Relatório Único, e baseia-se no peso percentual da 
remuneração média mensal base/ganho das mulheres sobre a remuneração média mensal base/ganho dos homens. A análise refere-
se a Portugal continental. 
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verificou-se uma diferença salarial mais reduzida, sendo que nos άpraticantes e aprendizeǎέ as mulheres 
auferiram 95,1% da remuneração base e 92,0% do ganho médio mensal dos homens e nos άŜƴŎŀǊǊŜƎŀŘƻǎΣ 
ƳŜǎǘǊŜǎ Ŝ ŎƘŜŦŜǎ ŘŜ ŜǉǳƛǇŀέ ŀ ǊŜƳǳƴŜǊŀœńƻ de mulheres e homens foi mais equilibrada, representando as 
remunerações base e ganho 92,0% e 89,7%, respetivamente, da dos homens. 
 
Entre 2014 e 2015, o diferencial nas remunerações base de homens e mulheres diminuiu nos profissionais 
semiqualificados (-1,4 p.p.) e nos não qualificados (-0,2 p.p.), verificando-se, em contrapartida, um aumento 
deste diferencial nas profissões altamente qualificadas (2,2 p.p.), nos profissionais qualificados (0,5 p.p.) e nos 
quadros superiores (0,1 p.p.). O diferencial nos restantes grupos permaneceu inalterado. 
 
No que se refere ao ganho médio mensal, o maior aumento deste diferencial também ocorreu entre os 
profissionais altamente qualificados (1,5 p.p.). O diferencial de ganho aumentou 1,0 p.p. nos profissionais 
qualificados, 0,3 p.p. nos profissionais não qualificados e nos praticantes e aprendizes e 0,2 p.p. nos 
encarregados, mestres e chefe equipa aumentou. Por outro lado, os profissionais semiqualificados 
destacaram-se com o maior decréscimo do diferencial de género no ganho médio mensal (-2,1 p.p.). Os 
quadros superiores mantiveram o mesmo diferencial ao nível do ganho. 
 
 

Gráfico 19. Proporção das remunerações médias mensais de base/ganho das mulheres em relação à remuneração 

média mensal de base/ganho dos homens, por nível de qualificação, em 2015 (%) 

 
Fonte: MTSSS/GEP, Quadros de Pessoal - 2015 

 
Tal como observado a respeito da qualificação profissional, a diferença salarial de género de acordo com os 
níveis de habilitação é mais acentuada nos níveis de escolaridade mais elevados, diminuindo nos níveis de 
escolaridade mais baixos. Assim, no grupo com habilitações ao nível do 1.º ciclo do ensino básico, a 
remuneração média mensal de base das mulheres representava, em 2015, 87,5% da remuneração média 
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mensal de base dos homens e o ganho médio mensal das mulheres representava 82,8% do ganho dos homens. 
Já nos trabalhadores detentores de um bacharelato, a remuneração base das mulheres correspondia a 70,0% 
da dos homens e o ganho a 69,1% do dos homens, sendo que, nos licenciados, esta diferença aumenta para 
71,7% e 70,7%, respetivamente. 

Gráfico 20. Proporção da remuneração média mensal de base/ganho das mulheres em relação à remuneração média 

mensal de base/ganho dos homens, por nível de habilitação escolar, em 2015 (%) 

 
Fonte: MTSSS/GEP, Quadros de Pessoal - 2015 

 
Os dados referentes às remunerações médias mensais de base e ganho, de acordo com a atividade económica 
do estabelecimento, mostram a existência de subsetores/atividades em que as mulheres ganham mais do que 
os homens12.  
 
Destacam-se neste âmbito as atividades de "transportes e armazenagem", onde as mulheres ganhavam, em 
ƳŞŘƛŀΣ Ƴŀƛǎ ϵ ннфΣс ƴŀ ōŀǎŜ Ŝ ϵ 170,2 no ganho face aos homens; a "captação, tratamento e distribuição de 
água, saneamento" όϵ мруΣм ōŀǎŜ Ŝ ϵ 119,8 ganho); ŀ ϦŎƻƴǎǘǊǳœńƻϦ όϵ млнΣп ōŀǎŜ Ŝ ϵ 69,7 ganho) e a "indústria 
ŜȄǘǊŀǘƛǾŀϦ όƳŀƛǎ ϵ ууΣо ƴŀ ōŀǎŜ Ŝ ϵ 21,7 no ganho). Nos restantes subsetores, os homens ganhavam mais do 
que as mulheres, destacando-se as "atividades artísticas, espetáculo, desportivas e recreativas", com as 
mulheres a receberem, 44,5% da remuneração base e 47,6% do ganho auferido pelos homens, o que 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀ ƳŜƴƻǎ ϵ млфнΣн ŘŜ ōŀǎŜ Ŝ ƳŜƴƻǎ ϵ 1127,4 do ganho. 

 
 
 
 
 
 

                                                                 

12 Excetuam-se desta análise a άŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀΣ ŘŜŦŜǎŀ Ŝ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ǎƻŎƛŀƭ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀέΣ atividades que apenas são 

parcialmente abrangidos pelos Quadros de Pessoal no âmbito da contratação realizada ao abrigo do Código do Trabalho. 
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Gráfico 21. Proporção da remuneração média mensal de base/ganho das mulheres em relação à remuneração média 

mensal de base/ganho dos homens, por atividade económica do estabelecimento, em 2015 (%) 

 
Fonte: MTSSS/GEP, Quadros de Pessoal - 2015 

 
No que respeita às remunerações médias mensais base e ganho a nível regional (NUTII), verifica-se que, em 
Lisboa, tanto a remuneração base como o ganho eram mais elevadas do que nas outras regiões, quer para o 
sexo masculino quer para o sexo feminino, mas é também em Lisboa que se verificavam as maiores diferenças 
salariais entre homens e mulheres: na remuneração base, as mulheres recebem menos ϵ 232,8 do que os 
homens e no ganho a diferença foi ŘŜ ϵ 321,2.  
 
Por outro lado, as regiões com as remunerações mais baixas foram também aquelas que apresentaram uma 
menor diferença nas remunerações entre homens e mulheres, quer na base quer no ganho. O Algarve, o 
Centro e a Região Autónoma dos Açores apresentaram os níveis de remuneração base mais baixos do país, 
sendo que as menores diferenças nas remunerações base entre sexos foram observadas ƴƻ !ƭƎŀǊǾŜ όϵ 92,9) e 
ƴŀ wŜƎƛńƻ !ǳǘƽƴƻƳŀ Řƻǎ !œƻǊŜǎ όϵ 90,5).  
 
Ao nível da remuneração ganho, o Algarve e a região Centro são também as regiões onde as remunerações 
são mais baixas, apresentando igualmente as menores diferenças na remuneração entre sexos: ϵ 139,7 no 
!ƭƎŀǊǾŜ Ŝ ϵ 157,2 nos Açores. 
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Gráfico 22. Proporção da remuneração média mensal de base/ganho das mulheres em relação à remuneração média 

mensal de base/ganho dos homens, por NUTII, em 2015 (%) 

 
 

Fonte: MTSSS/GEP, Quadros de Pessoal - 2015 
 

Os Quadros de Pessoal relativos a 2015 mostram igualmente que, no que respeita às remunerações horárias 
da população trabalhadora por conta de outrem a tempo completo, os homens receberam, por hora, 19,1% 
mais do que as mulheres em termos de remuneração de base e mais 23,1% no caso da remuneração ganho. 
Entre 2014 e 2015, não se verificou qualquer alteração significativa no diferencial entre as remunerações 
horárias dos homens e das mulheres, quer ao nível da remuneração de base.  
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Gráfico 23. Remunerações médias horárias (base e ganho) por sexo entre 2007-2015 (%) 

 
 

Fonte: MTSSS/GEP, Quadros de Pessoal - 2015 
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3.5. Medidas ativas de política de emprego 

 
As medidas ativas de emprego visam promover a criação de emprego e a sua qualidade, bem como prevenir 
e combater o desemprego, através da melhoria da empregabilidade da população em situação de 
desemprego. Tais medidas têm desempenhado, igualmente, um papel chave na (re)inserção profissional de 
pessoas que beneficiam das medidas passivas, tais como o subsídio de desemprego e outras medidas de apoio 
ao rendimento da população desempregada ou grupos desfavorecidos. Assim, têm vindo a assumir uma 
importância estratégica na gestão do mercado de trabalho, quer na perspetiva preventiva, quer na perspetiva 
reparadora do desemprego e de inclusão socioprofissional de grupos com maiores dificuldades de plena 
inserção no mercado de trabalho.  
 
A informação apresentada inclui as ações dinamizadas pelo principal organismo público executor das políticas 
de emprego e formação profissional em Portugal, o Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP, I.P.), 
pelo Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (POISE) e pela Agência Nacional para a Qualificação e o 
Ensino Profissional (ANQEP, IP). 
 
 

3.5.1. Instituto do Emprego e Formação Profissional - IEFP, I.P. 

 
De acordo com os dados do IEFP, I.P., é a área de intervenção Formação Profissional que apresenta a maior 
percentagem de pessoas abrangidas, seguida pela área de intervenção Emprego, sendo que em ambas as 
mulheres estão em maioria. 

 

Tabela 4. Pessoas abrangidas em medidas de Emprego, Formação e Reabilitação, por sexo, 2016 (n.º) 

 Homens Mulheres Total 

Emprego   50 409   72 819   123 228 

Formação profissional   81 840   104 649   186 489 

Reabilitação profissional   6 785   5 089   11 874 

Fonte: IEFP, IP - 2016 (SIEFF, SIGAE, SGC e SGFOR) 
 

Analisando as três grandes áreas de intervenção - Emprego (123.228 pessoas abrangidas), Formação 
Profissional (186.489 pessoas abrangidas) e Reabilitação Profissional (11.874 pessoas abrangidas) ς observa-
se que a área do Emprego foi aquela que registou uma maior proporção de mulheres abrangidas (59% do 
total), seguindo-se a Formação Profissional (56% do total) e a Reabilitação Profissional (42,9% do total).  
 
No conjunto das ações que integram a área Emprego, salientam-se as iniciativas realizadas no âmbito da 
Inserção Profissional, que inclui, entre outras, a medida Estágio Emprego, nas quais as mulheres 
representaram perto de 58% das pessoas abrangidas. Nas medidas de Inserção Profissional ς Trabalho 
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Socialmente Necessário, que englobam os Contratos Emprego-Inserção (CEI)13, as mulheres representaram 
60,4% das pessoas abrangidas.  
 
No âmbito das medidas de Apoio à Criação de Emprego e Empresas, medida que visa o apoio ao 
empreendedorismo de pessoas desempregadas, foram apoiadas 2 185 pessoas, sendo que as mulheres 
representaram 39,2% das pessoas apoiadas.  
 
Na Formação Profissional, as mulheres representaram 56% das pessoas abrangidas. No entanto, o peso 
relativo das mulheres nas medidas de Qualificação de Jovens (35,6%) foi comparativamente menor do que nas 
medidas de Qualificação de Adultos (60%), que se constituem como principal instrumento para a qualificação 
da população adulta e visam reduzir os défices de qualificação bem como melhorar os níveis de 
empregabilidade e de inclusão social e profissional, inserindo-se no quadro concetual da aprendizagem ao 
longo da vida. 
 
Por fim, no âmbito das medidas de Reabilitação Profissional, área vocacionada para apoiar a melhoria da 
empregabilidade e a integração socioprofissional das pessoas com deficiências e incapacidades, as mulheres 
representaram 42,9% das pessoas apoiadas. 
 
 
 
 
 
 

                                                                 
13 Os CEI têm como objetivo proporcionar às pessoas desempregadas uma ocupação socialmente útil (trabalho socialmente 

necessário), enquanto não lhes surgirem alternativas de trabalho ou de formação profissional, mantendo-as integradas socialmente e 
em contacto com outras atividades, prevenindo, assim, o seu isolamento e a tendência para a desmotivação e a marginalização. 
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Tabela 5. Pessoas abrangidas em medidas de Emprego, Formação e Reabilitação, por sexo e grupo etário, 2016 (n.º) 

 
 

FONTE: IEFP, IP - 2016 (SIEFF, SIGAE, SGC e SGFOR) 














































































































































































































































